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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, de implantação de cursos de Educação

Financeira voltados aos jovens do nosso município.

Câmara Municipal de Formosa, 09 de setembro de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A educação financeira é uma ferramenta essencial para a formação cidadã e para o futuro profissional

dos jovens, proporcionando conhecimentos sobre planejamento, poupança, uso consciente do crédito e

empreendedorismo. A oferta de cursos nessa área contribuirá para preparar nossos adolescentes e jovens

para a vida adulta, possibilitando que façam escolhas mais responsáveis e conscientes em relação ao

dinheiro.

A iniciativa pode ser desenvolvida em parceria com escolas municipais, entidades financeiras,

universidades e instituições de ensino técnico, promovendo palestras, oficinas e cursos práticos. Além de

prevenir o endividamento futuro, esse investimento ajudará a formar cidadãos mais preparados para

enfrentar os desafios econômicos e sociais.
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